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LEI N°. 605/2012

DISPÕESOBRE DENOMINAÇÃO EM RUA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NATIVIDADE APROVA, e eu, Prefeito

Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Artigo 10_ Passa a denominar-se "Rua José Garcia de Oliveira" a

Travessa Projetada "A", existente no Loteamento Encosta do Sol, que partindo do

entroncamento das Ruas: Dr. Pedro Americano e Santa Tereza, fica paralela a Rua

Francisco da Silva Glória e termina na Rua Resiere Pavanelli.

Artigo 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Natividade, 25 de MAIO de 2012.
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